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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 692, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.                
 
 

 
Altera a Lei n.º 8.891, de 20 de janeiro de 

1995, para dispor acerca da incidência de imposto 
sobre a renda na hipótese de ganho de capital em 
decorrência da alienação de bens e direitos de 
qualquer natureza, e a medida provisória n.º 685, 
de 21 de julho de 2015, que institui o Programa de 
Redução de Litígios Tributários - PRORELIT. 

 
 
 
 

EMENDA ADITIVA Nº 
 

 
Inclua-se o seguinte artigo na Medida Provisória n.º 692, de 22 de 

setembro de 2015: 
 
 

Art. _. O §2º do art. 1º e o Art. 5º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação 

 
Art .1º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 
§ 2º  São consideradas loca l idades estra tégicas,  

para os f ins desta Lei ,  os munic íp ios loca l izados em 
região de f ronteira quando si tuados na fa ixa interna de 
150 km (cento e  c inquenta qu i lômetros) de largur a, 
parale la  à l inha terrest re l imítrofe do terr i tór io  nac ional,  
área indispensável à Segurança Nacional,  nos termos 
da Lei nº  6 .634, de 2 de maio de 1979.” (NR)  

 
“Art .  5º  Esta Lei  produzirá efe i tos f inancei ros a  

part i r  de 1º  de janeiro  de 2014.  
 
Parágrafo único.  Os valores ret roat ivos à data de 

publ icação desta  Lei  deverão ser pagos pe la União em 
até 6 (se is) parce las mensais e consecut ivas,  sendo a 
pr imeira parce la paga em prazo não superior  a 60 
(sessenta) d ias da publ icação desta  Lei . ”  
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

A Medida Provisória 679/2015 trata de providências necessárias à realização 
das Olímpiadas e Paraolimpíadas de 2016. Em eventos internacionais de tamanha 
magnitude, a maior preocupação do país organizador, sem dúvida, deve estar na 
área de segurança. A presente emenda à referida MP trata exatamente do assunto 
SEGURANÇA. 

 
Em 2012, dentro do Plano Estratégico de Fronteiras, o Poder Executivo 

Federal encaminhou Projeto de Lei ao Congresso Nacional com o objetivo de 
instituir a Indenização de Fronteira. Em sua justificativa, o Governo defendia que 
“referida indenização é imprescindível para promover o fortalecimento institucional 
do Departamento de Polícia Federal, Departamento de Polícia Rodoviária Federal e 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ao reduzir os óbices para a fixação e 
ampliação do quantitativo de servidores em localidades estratégicas para a 
prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços. 
(...)busca estabelecer mecanismo de compensação pecuniária de caráter 
indenizatório, capaz de minimizar a evasão de servidores de regiões vitais para as 
políticas de segurança nacional. A situação atual, que se deseja combater com a 
presente medida, é de baixa fixação de pessoal nessas localidades. Hoje, a 
despeito da política de lotação inicial em regiões com grande dificuldade de fixação 
de efetivo, dado a dificuldade para permanência nesses postos de trabalho, 
geralmente inóspitos e isolados, os servidores acabam se movimentando, judicial 
ou administrativamente, para outras regiões do País”. 

 
A proposição tramitou em regime de urgência, sob constante pressão do 

Governo para que o Congresso a aprovasse logo. O projeto transformou-se na Lei 
12.855, de 02 de setembro de 2013. Apesar da pressa do Governo em aprovar o 
projeto, e decorridos quase dois anos de sua aprovação, a Lei ainda não teve 
efetividade, posto que não foi regulamentada. 

 
Não há óbices orçamentários a sua implementação, pois “o entendimento 

manifestado pelo Poder Executivo é de que, sendo denominada como 
‘indenização’, se trata de despesas do grupo ‘outras despesas correntes’ (GND 3), 
não se enquadrando como despesa de pessoal e encargos sociais (GND 1); não se 
submetendo, portanto, ao art. 169 da Constituição” (Dep. Afonso Florence, relator 
da matéria na Comissão de Finanças e Tributação). Ademais, desde a LOA-2013 e 
seguintes existe rubrica própria para suportar o custo da presente demanda. 

 
A omissão do Governo em regulamentar a Lei, na prática, tem o efeito de 

anular o trabalho do Poder Legislativo, impedindo que matéria debatida, votada e 
aprovada nas casas legislativas possa criar efeitos no mundo jurídico. É verdadeira 
quebra da harmonia e independência entre os poderes. 
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A presente emenda altera dispositivo de vigência, dando efetividade à Lei 
12.855/2013, independentemente da regulamentação pelo Poder Executivo, que já 
teve tempo para editá-la e não o fez. 

 
Isto posto, apresento a presente emenda, sugerida pelo Sindifisco Nacional, 

Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal, contando com o apoio 
e voto do relator e demais nobres deputados para sua recepção e aprovação. 
 

 
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2015 

 
 
 
 

Deputado EZEQUIEL FONSECA 
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